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PORTARIA ARTESP Nº 15, DE 16 DE MARÇO DE 2018.

Altera a Portaria ARTESP nº 18, de 23 de junho de 2016. 
O Diretor Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, de acordo com as disposições da Lei Complementar nº 914, de 14 de janeiro de 2002 e Decreto nº 46.708 de 22 de abril de 2002,

DECIDE:

Artigo 1º - O artigo 1º da Portaria ARTESP n. 18, de 23 de junho de 2016, o qual designou em seus incisos, respectivamente, a Presidente e a Secretária Executiva da Comissão de ética da ARTESP, passará a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 1º - (...)

I – (...);

II – (...).

Parágrafo único – O Empregado Público Guilherme Henrique Bueno Teixeira, RG n. 36.445.637-1, Assistente de Gestão, atualmente lotado na Diretoria Geral, figurará como suplente da servidora descrita no inciso II do qual trata o caput deste artigo”.
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Giovanni Pengue Filho

Diretor Geral

RMG
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